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TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 010401/2022

PROCESSO Nº 03280001/2022

  RECONHEÇO a INEXIGIBILIDADE fundamentada no art. 25, Inciso II, da Lei n.º 8.666/93, e suas atualizações posteriores, 
para a contratação da pessoa jurídica UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL, CNPJ Nº 83.594.978/0001-56, com o valor total de R$ 
3.300,00 (três mil e trezentos reais), referente à REALIZAÇÃO DA INCRIÇÃO DE VEREADORES NA XXI MARCHA DOS LEGISLATIVOS 
MUNICIPAIS, A SER REALIZADA PELA UVB (UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL) NO PERÍODO DE 26 A 29 DE ABRIL 2022, EM 
BRASÍLIA/DF.

  Em razão disso reconheço ser inexigível, a licitação, uma vez que o processo se encontra devidamente instruído. Para tanto, 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, determinando que se proceda a publicação do devido extrato no Quadro de 
Avisos desta Câmara Municipal, em cumprimento ao disposto no a Lei nº 8.666/93.

Nova Cruz - RN, 01 de abril de 2022.
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